
Estado do Amazonas

Poder Legislativo

Câmara Municipal de Apuí

Divisão de Gestão de Licitações e Contratos

TERMO DE CONTRATO N.º 002/2026.

MUNICIPIO DE

Termo de Contrato referente a Aquisição de

materiais de consumo, celebrado entre a Câmara

Municipal de Apuí, e a empresa Lisboa Comercio
de Materiais de Construção Ltda, na forma abaixo:

Aos (08) oito dias do mês de (04) abril de (2026) ano dois mil e vinte e seis, nesta cidade de Apuí, na

sede do Poder Legislativo, presentes de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ/AM, inscrita

no CNPJ/MF sob n° 34.528.869/0001-25, com sede a Avenida Treze de novembro nº 305, Praça dos

Três Poderes - Bairro Centro - Apuí/AM, CЕР 69.265-000, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada pelo seu Presidente em Exercicio, o Senhor ÉBER JOSÉ DA SILVA,

brasileiro, Vereador, inscrito no RG sob o n.° 8095587237 SSP/RS e no CPF sob o n. 694.332.082-

34, residente e domiciliado a Rua Paraíba, n.º 545, bairro Centro, CEP nº 69.265-000, no município de

Apuí/AM e do outro lado a empresa LISBOA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ N° 02.338.791/0001-90 e Inscrição Estadual N° 04.136.966-1, situada a

Avenida Av. Transamazônica n.º 1179, bairro Centro, no município de Apuí/AM, СЕР 69.265-000,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ora representada pela sua Procuradora, a

Senhora JOILCE STEFANSKI CAMPANA LIMA, inscrita no RG e CPF sob o N° 048.281.499-37,

SSP/AM, residente e domiciliada na Rua Bahia, n.° 917, bairro Centro, no município de Apuí/AM.

Tendo em vista o resultado da Dispensa de Licitação n.º 001/2026 - DGLC, com homologação do

Presidente da Câmara Municipal de Apuí, através da Portaria n.º 026/2026 – CMA, devidamente

publicada, que nos termos que constam nos Processo Administrativo n.° 006/2026 - SEC/ADM/CMA

e Processo Licitatório N° 001/2026– DGLC/SEC/ADM/CMA, firmam o presente Termo de Contrato,

que reger-se-á sob a égide da Lei n° 14.133, de 01 (primeiro) de abril de 2021 (dois mil e vinte e um),

e pelas regulamentações próprias dadas pelas Resoluções: 001, de 26 (vinte e seis) de março de 2024

(dois mil e vinte e quatro) e 002, de 10 (dez) de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro), e da Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigente, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA – ОВЈЕТО

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a aquisição de materiais de

consumo do tipo: Gêneros alimentícios, higiene e limpeza, copa e cozinha, expediente, processamento
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de dados e elétrico e eletrônico, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante

do presente procedimento e proposta de preços vencedora.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES

01

Achocolatado em pó, pacote 360 gr

Achocolatado em Pó 360 g. – instantâneo, solúvel,

obtido pela mistura do cacau em pó solúvel, açúcar,

maltodextrina, leite em pó e/ou soro, extra,

constituído de pó fino e homogênco, isento de soja

ou farinha, sujidades e materiais estranhos,

admitindo teor de umidade máxima de 3%.

Acondicionado em pacote de polietileno, recipiente

de polietileno ou de folha de flandres, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informação nutricional,

número do lote, data de validade, quantidade do

produto e número do registro. Somente será aceito

produtos com prazo de validade nunca inferior a 90

(noventa) dias do descrito na embalagem do

produto.

Água sanitária, frasco c/1 lt - Água sanitária

VALOR
QUANT.

UNITARIO R$ TOTAL R$

40 8,97 358,8

10

frasco c/1 litro - composição química hipoclorito de

sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor incolor,

aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras,

pias, tipo comum.

25 2.95 73,75

11

Balde de plástico, 12 Its - Balde plástico 12 litros

material de primeira qualidade, resistente, com alça,

capacidade 12 litros.

02 10,86 21.72

12

15

Desinfetante, 2 Its - Desinfetante 2 litros -

aplicação: higienização, aspecto físico: líquido,

fragrância: a escolher, normas técnicas: registro no

ministério da saúde, unidade de fornecimento:

frasco de 2 litros.

Esponja dupla face - Esponja dupla face - esponja

para lavagem de louças e limpeza em geral dupla

face, sintética para limpeza - espuma de poliuretano,

com abrasivo em uma face, antibactérias; formato

quadrado. medidas aproximadas (variável 10%): 12

cm x 8 cm x 2 cm de espessura.

До
ни

Kala MunicipalN

Process0

FLSn

40 6,25 250,00

10 1,20 12,00

M

Página 2 de 15



Estado do Amazonas

Poder Legislativo

Câmara Municipal de Apuí

Divisão de Gestão de Licitações e Contratos

MUNICIPIO DE

16

Flanela de limpeza - Flanela em 100% algodão 30

x 50 cm - bordas overloqueadas em linhas de

algodão, para uso geral, o produto deverá ter

etiqueta com dados de identificação do produto e
marca do fabricante.

05 3,50 17,50

17

Lixeira cesto telado 10 litros - Lixeira Cesto

Telado, 10 Litros, Multiuso, Cestinha, material

Polipropileno.

03 5,30 15,90

19

Luvas para limpeza, tamanho m - Luva p/

limpeza tamanho M (pares)- composição: borracha

de látex natural, com revestimento interno,

reforçada, com superficie extema antiderrapante.

Deverá estar em conformidade com as normas da

abnt nbr 13.393.

40 4,95 198,00

20

Pano de chão (80x60) - Pano de chão (80 x 60) cm

em algodão alvejado, tipo saco, bordas com

acabamento em overlock, medindo

aproximadamente (80 x 60) cm. o produto deverá

ter etiqueta com dados de identificação e marca do

fabricante.

07 11,28 78,96

22

Sabão em pó, 1kg - Sabão em pó 1000 g -

embalagem com 1000 g cada, pronto uso.

acondicionado em embalagem original do

fabricante com dados de identificação do produto,

data de fabricação, licença sanitária concedida pela

vigilância sanitária estadual ou municipal, prazo de

validade e registro no ministério da saúde.

05 11,76 58.80

24

Saco de lixo, 100 Its - Saco coleta de lixo 100 litros

material: plástico, capacidade: 100 litros, unidade

de fornecimento: pacote com 5 unidades.

40 3.05 122

25

Saco de lixo, 50 Its - Saco coleta de lixo 50 litros

material: plástico, capacidade: 50 litros, unidade de

fornecimento: pacote com 10 unidades.

40 3,00 120,00

26

Saco de lixo, 30 lts - Saco coleta de lixo 30 litros -

material: plástico, capacidade: 30 litros, unidade de

fornecimento: pacote com 10 unidades.

40 2,90 116,00

Vassoura naylon 30 cm cabo em madeira com

27

1,20 m - Vassoura nylon 30 cm - base retangular em

madeira com largura de 30 cm, cabo em madeira

com comprimento de 1,20 m, com ponteira plástica

rosqueável. etiqueta com dados de identificação do

produto e marca do fabricante.

a
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33

|Guardanapo de papel pacote c/ 50 unidades -

Guardanapo de papel pacote c/ 50 unidades -

material celulose, largura 14, comprimento 14, cor
branca, tipo folhas duplas.

05 1,76 8,80

34

Pano de prato, 100% algodão, tamanho 72x45

cm - Pano de prato, 100% algodão, tamanho

72x45cm, cor branca.

05 8,26 41,30

42
Cola branca, caixa com 12 unid, frasco 90g - Cola

branca, caixa com 12 unid de 90g.
01 39,21 39,21

47
Papel cartão, textura casca de ovo, cor branco

(A4, caixa 50fls, 180g) -
05 19,61 98,05

60

Fita adesiva dupia face fixa forte 3m, 24mmx2m,

1810 - Fita adesiva dupla face fixa forte 3m,

24mmx2m, 1810.

01 15,30 15,30

61

Fita adesiva transparente 45mm - 10m - pct c/

5un - Fita adesiva transparente 45mm - 10m - pct c/

5un.

05 20,05 100,25

63

Prancheta em tamanho A4, fabricada em material

rígido e resistente (MDF, plástico polipropileno ou

similar), com presilha metálica, reforçada para
fixação de papéis. leve e de fácil manuseio.

Dimensões aproximadas: 33 cm x 23 cm.

03 8,20 24,60

64

Pincel atômico (marcador) para quadro branco,

cor preta, em material plástico resistente,

recarregável, com tampa vedante e tinta à base de

álcool, de secagem rápida, não permanente, com

fácil remoção a seco. Ponta tipo ogiva ou chanfrada,

resistente ao desgaste. Cor da tinta: preta.

01 3,61 3,61

Pincel atômico (marcador) para quadro branco,

65

cor azul, em material plástico resistente,

recarregável, com tampa vedante e tinta à base de

álcool, de secagem rápida, não permanente, com

fácil remoção a seco. Ponta tipo ogiva ou chanfrada,

resistente ao desgaste. Cor da tinta: azul.

01 3.61 3,61

66

68

Papel A4 Certificado, Branco, 180g/m², Pct com

50 unidades - Papel A4 Certificado, Branco,

180g/m², formato A4 (210 mm x 297 mm),

gramatura de 180g/m², cor branca.

Tinta Marcador de Quadro Branco

Reabastecedor 200ml, Preta - Tinta Marcador de

Quadro Branco Reabastecedor 200ml, preta, à base

de álcool, de secagem rápida, fácil remoção a seco,

não permanente, não tóxica.

03 19,68 59,04

01
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69

Tinta Marcador Quadro Branco Reabastecedor

200ml, Azu! -Tinta Marcador Quadro Branco

Reabastecedor 200ml, azul, à base de álcool, de

secagem rápida, fácil remoção a seco, não

permanente, não tóxica.

01 88,40 88,40

70
Papel fotográfico Glossy, A4,180g, pct c/ 50

folhas.
05 31,16 155,80

Cilindro fotorreceptor para impressora
multifuncional laser xerox work center 3025

75 Cilindro fotorreceptor para impressora 03 1.080,45 3.241,35

multifuncional laser xerox work center 3025

(produto original).

77
Cartão de memória micro sd, capacidade de 128

gb
03 38,21 114,63

Toner impressora laser HP amarelo ref.

82 131acf212a - Toner impressora laser HP amarelo

ref. 131acf212a, produto original marca HР.

04 481,32 1.925,28

Toner impressora laser HP ciano ref. 131acf211a 04

83
- Toner impressora laser HP ciano ref. 131acf211a,

produto original marcа НР.

481.32 1.925,28

84

Toner impressora laser HP magenta ref.

131acf213a - Toner impressora laser HP magenta

ref. 131acf212a, produto original marca HР.

04

481,32 1.925,28

Toner impressora laser HP preto ref. 131acf210a 04

85
- Toner impressora laser HP preto ref. 131acf210a,

produto original marca HP.

481,32 1.925.28

Toner impressora Xerox 3025 workcentre - Toner

86 impressora xerox 3025 workcentre, produto original

marca xerox.

03 974,50 2.923,50

87

Cilindro fotocondutor Brother 15652dn modelo

tn-3472 - Cilindro fotocondutor brother 15652dn

modelo tn-3472, produto original marca Brother.

01 945.96 945,96

90 Pilha alcalina aaa³, embalagem c/ 02 unidades 15 9.30 139,50

91

T para tomada compatível com tomada de 3

pinos, 10" - T para tomada compatível com tomada

de 3 pinos, 10a (tipo: benjamim), formato+.

05 6,70 33,50

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Autorização de Contratação por Dispensa de Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
Muricipal A
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

MUNIGIPIODS

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, ou prazo em quantidade de 183 (cento e

oitenta e três) dias, podendo ser prorrogado conforme permissivo em lei.

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual e gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,

observação e recebimento dos produtos constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO

5.1. DO VALOR

5.1.1. Do valor total da presente contratação é de R$ 17.293,36 (dezessete mil, duzentos e noventa e

três reais e trinta e seis centavos).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, ou por meio de transferência bancária

e/ou PIX, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, vedado
faturamento em nome de terceiros.

이

5.2.2. Será considerada data do pagamento, o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

5.2.3. A contratada também deve atender para pagamento os requisitos estabelecidos no Item 11 do

Termo de Referência de que origem a essa contratação, que é parte integrante deste contrato.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados do

recebimento do requerimento de pagamento acompanhado da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dara de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

MUNICÍPIO DE
APU

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento dos produtos da contratação, de

acordo com a quantidade requisitada e atestada conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providências medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante.

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação de

regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, combinado com art. 132 da Resolução

N° 002/2024 -CMА, e itens 11, subitem 11.14 do Termo de Referência parte integrante desta

contratação.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o representante da Secretaria

Financeira da Contratante deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na Dispensa de Licitação e Termo

de Referência, para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.4.13. Ainda que não explicitamente conste no contrato, o contratado deve atender as demais

disposições previstas no item 11 do Termo de Referência.

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total).

5.6. CESSÃO DE CRÉDITO

5.6.1. Não é admitida a cessão créditos a terceiros em hipótese alguma.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA

6.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (dias) a contar do recebimento

solicitação/ordem de fornecimento do material, requisitado.

da

6.2. A solicitação/ordem de fornecimento será emitida pelo Presidente da Câmara, pela Secretaria

Administrativa da Contratante ou por servidor designado e somente terá validade se estiver

devidamente assinada pelo servidor responsável, conforme Anexo I do termo de referência.

6.3. O material solicitado deverá ser entregue na Divisão de Almoxarifado da Contratante, em dia útil,

das 7h às 13h.

6.4. É vedado a empresa realizar o fornecimento de qualquer item da contratação sem a devida

requisição/ordem de fornecimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

7.1. Os preços inicialmente contratados são através de menor preço unitário e de acordo com a proposta

de preços vencedora, se manterão durante o prazo de (06) seis meses, contado da data da homologação
do resultado do certame.

estabelecido7.2. Após completar o prazo no item 7.1, os preços poderão ser reajustados, por

provocação da contrata, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo), de acordo com a comprovação de custos ou aumento de preços que

tornaram inexequível a entregas dos produtos contratados.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minino de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O contrato poderá sofrer reajustes para manutenção do equilibro econômico, quando identificarem

essa necessidade nos termos previstos nos artigos 92, 124 e 130 da Lei N° 14.133/21 e disposições

previstas no Capitulo VI da Resolução N° 002/2024 - CMA) subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1 Além das previstas no item 9 do Termo de Referência, são obrigações da contratante também:

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
contrato;

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

0

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

à

8.1.5 Designar servidor para acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento dos produtos

contratados, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, comunicando

CONTRATADA e, quando necessário, exigir a correção de falhas ou defeitos observados.

8.1.6 Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados no Termo de Referência, assegurando os

recursos orçamentários e financeiros para custear os fornecimentos dos produtos contratados.

8.1.7 Encaminhar a Nota de Empenho emitida, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA.

8.1.8 Verificar se fornecimentos dos produtos contratados pela CONTRATADA atende todas

especificações contidas no Termo de Referência.

as

8.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos, objeto da contratação que estejam em desacordo
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

8.1.10. Emitir Solicitação/Requisição/Ordem de fornecimento de produtos, conforme especificado no
Termo de Referência.

8.1.11. Recusar o produto que não estiver de acordo com as especificações contidas no Termo
Referência.

de

8.1.12. Recusar-se ao pagamento quando:
Municipал
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8.1.12.1 Forem fornecidos produtos sem a devida Requisição/Ordem de fornecimento ou quando esta
apresentar-se sem a devida assinatura do responsável; e,

8.1.12.2 Forem fornecidos produtos com vício de qualidade sem a devida reparação, correção, remoção

ou substituição nos termos especificados no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 Além das previstas no item 8 do Termo de Referência, são obrigações da contratante também:

9.1.1. Disponibilizar os produtos objeto da contratação em até 5 (cinco) dias úteis a contar da
Solicitação/Requisição/Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Administrativa da Contratante.
9.1.2. Fornecer os produtos objeto da contratação nas especificações técnicas e condições previstas no
Termo de Referência e na Proposta de Preço.

9.1.3. Entregar o material solicitado na Divisão de Almoxarifado da Contratante, em dia útil, das 07h
às 13h.

9.1.4. Possuir equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários
fornecimento os produtos objeto da contratação.

ao

9.1.5. Assumir a inteira responsabilidade pela qualidade dos produtos, bem como pelo
fornecimento, armazenamento e manuseio.

seu

9.1.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados em decorrência de vício nos produtos
fornecidos.

9.1.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, salários de pessoal e qualquer outro encargo resultante da contratação, inclusive as devidas

licenças de funcionamento em repartições públicas.
9.1.8. Responder, civil e penalmente, por qualquer dano, de qualquer natureza que venham a sofrer
seus funcionários, terceiros, a Contratante e/ou seus servidores, em razão de ações ou omissões, dolosas

ou culposas, por parte da Contratada, decorrentes do fornecimento, manuseio e armazenamento dos

produtos objeto da contratação.

9.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, sem cobrança
adicional, o produto fornecido quando este apresentar vício de qualidade decorrente do seu

fornecimento, manuseio, armazenamento ou que não possuir especificações técnicas, exceto quando a

qualidade do produto for comprometida por usouso indevido da Contratante.

9.1.10. Recusar-se a fornecer qualquer produto objeto da contratação sem a devida requisição ou esta

apresentar-se sem a devida assinatura do responsável.

9.1.11. Emitir cupom fiscal e Nota Fiscal referente ao fornecimento do produto com entrega efetuada.

9.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação de regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº

14.133/2021, combinado com art. 132 da Resolução N° 002/2024 - CMA, e item 11, subitens 11.15 е

11.16 do Termo de Referência parte integrante desta contratação.
9.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárigs; as demais previstas enr legislação

específica, cuja inadimplência não transfere aa responsabtlidade a Contratante.
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9.1.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, inciso II da Lei nº 14.133/2021, combinado com art. 287 da Resolução N° 002/2024
- CMA,) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.1.16. Designar preposto para acompanhar a execução do contrato e fiscalização do fornecimento dos

produtos objetos desta contratação, conforme especificações do Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f

ao

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei nº 14.133, de 2021, combinado

com o art. 353 da Resolução N° 002/2024 - CМА).

II-Multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto. (art. 156, §3°, da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o art. 353 da Resolução N°
002/2024- CMА).

III- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f

e g do subitem 10.1 deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, $4*, da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com g e 355 dr gsolução N 02/2024-CMA),at
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e l do subitem 10.1 deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g,  que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o art.

356 da Resolução N° 002/2024 - СМА).

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9° da Lei nº 14.133, de 2021, combinado
com art. 379 da Resolução N° 002/2024 – CМА).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7° da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o art. 373
da Resolução N° 002/2024 - CМА).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.3.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, combinado com o art. 351 da Resolução N° 002/2024 - CMА), para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administração pública.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1° da Lei nº 14.133, de 2021, combinado
com o art. 357 da Resolução N° 002/2024 – CMA):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021

combinado com o art. 372 da Resolução N° 002/2024- CMA).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócſosidómpoderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comtelação de coieação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021 combinado com o art. 368

da Resolução N° 002/2024 – CMА).

de

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021, combinado com o art. 376 da Resolução N° 002/2024 – СМА)
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação. (art. 163 da Lei nº 14.133/21, combinado com o art. 356 da
Resolução N° 002/2024 - СМА).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, aplicando-se também
as modalidades de rescisão previstas no Título IV, Capítulo X, da extinção dos contratos da
Resolução N° 002/2024 - CMA, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, combinado com
as disposições do art. 377 da Resolução N° 002/2024 – CМА.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e,
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à custa da dotação orçamentária

própria Ôrgão 0100 – Poder Legislativo, Unidade Orçamentaria001- Câmara Municipal de Apuí,
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consignado no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2026, e suplementada se necessário
conforme, dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária

Projeto:

010 010101 Câmara Municipal

01.031.0001.2001-Manutenção e Funcionamento da Câmara Munic

Elemento de Despesa: 3.390.30-00

Fonte de Recurso: 1.500- (Recurso do exercício Corrente)

Ficha: 06

13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente, se necessário, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento ou empenhados em restos a pagar processados com saldo do exercício vigente da
contratação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133, de 2021, regulamentação local dadas pelas Resoluções N° 001 e 002/2024 - CMА, е

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei n

14.133, de 2021, combinado com as regulamentações local dadas pelas Resoluções N° 001 e 002/2024
- СМА.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021, combinado

com as regulamentações local dadas pelas Resoluções N° 001 e 002/2024-CMA.

15.4. É admissível alteração do contrato, quando comprovada a necessidade da manutenção do

equilíbrio econômico do contrato, tanto nos ajustes para mais ouou para menos, desde que motivada e

requerido de oficio, tal alteração, que será processada por meio de celebração de termo aditivo, para

atender ao disposto nos o art. 124, inciso II, alínea d, da Lei N° 14.133, de 2021, combinado com as

regulamentações local dadas pelas Resoluções N° 001 e 002/2024 – СМА.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à Câmara Municipal de Apuí, a responsabilidade de providenciar a publicação deste
instrumento contrato, nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e, nas regulamentações de

âmbito local dadas pelas Resoluções N° 001 e 002/2024 - CMA e Art. 87 da Lei Orgânica Municipal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO Municipa
Process0
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Apuí, Estado do Amazonas, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Instrumento de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
Art. 92, §1° da Lei N° 14.133/21 e Art. 235, § 2º da Resolução N° 002/2024 – СМА.

E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor е
forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na presença das testemunhas
abaixo.

Apuí/AM, em 08 de abril de 2026.

Pela Contratante Câmara Municipal de Apuí/AM,

inscrita sob o n.° CNPJ34.528.869/0001-25

Vereador ÉBER JOSÉ DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM, Em Exercício

Pela Empresa Contratada Lishoa Comercio de Materiais de Construção Ltda,

inscrita no CNPJ sob o n.º 02.338.791/0001-90

Joilce Stefanski Campana Lima

Representante/Procuradora

Testemunhas:

01) Nome: Sonlana uti m. mazucs
CPF: 061.731.852-2g

02) Nome:  Maria Ariane Freitos Silva
CPF: 971. 937.042-49 Minuta aprovada pela Procuradoria Jurídica, na

forma dos arts. 18 a 26, da Lei nº 14.133/2021.

Em 08/04/2026.
Eder Souza Silva

Cargo Procurador Juridico CMА

Portaria N° 030/25

Dr. Eder 8ouza Silva
Procurador Jurídico

Matrícula nº 389-1/2025

Municipa!
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